
tJfá11cía de c5t7o ]o« dotJ CampoJ 
1Jrc/âtu,..a 

tJiado de c.São 'Paulo 

LIVRO N. 0 FLS. No 

PUBLI':ADO f A) ~~O J02N~L 
" ( -) . ~ ) 

N. :J01Q d.l_l[,Z)R) 1s>1R 

LEI N? 2026/78 

de 29 de junho de 1978 

Denomina v i a pÚb 1 i c a com o nome do Depu ta 

do Benedito Matarazzo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos,faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanc iona e promulga a seguinte

Lei :-

Artigo 1?- Fica denominada" DEPUTADO BENEDITO 

MATARAZZO 11 a via pública que vai da Avenida Dr.Nélson D'Avila até a rua 

Cândido Marciano Leite (atual Avenida Marginal). 

Artigo 2? - O futuro prolongamento da Av.Margi

nal, até atingir a divisa de Jacarei, igualmente receberá a denominaçãore 
11 DEPUTADO BENEDITO MATARAZZO ". 

Artigo 3? - Esta Lei entrará em vigor na data ce 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 

de junho de 1978. 

Ednard 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 

aos vint e e nove dias do mês de junho do ano de mi 1 novecentos e setent a 

e o i to. 
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